
ESTADO DA PARAIBA
CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE HOREBE
CASA JOSÉ DIAS GUARITA
PLENÁRIO TEODOMIRO DIAS DE SOUSA
C.N.P.J. 02.348.066/0001-00

REQUERIMENTO Nº 081/2025                           Em, 26 de novembro de 2025.

[bookmark: _GoBack]A Vereadora, Mirtes Cavalcanti Palitot bancada do (MDB), com assento na Câmara Municipal de Monte Horebe, Estado da Paraíba, VEM, respeitosamente a presença de seus colegas vereadores e concomitantemente a superior presença do Excelentíssimo Senhor Presidente deste Poder, que seja posta na ordem do dia e em Plenário para análise e posterior votação, o requerimento que se segue:

Reivindica do Poder Legislativo, através do seu Presidente e demais colegas Vereadores, que seja concedido o Título de Cidadã Horebense em favor da ilustre Senhora MARIA SANDRA CAVALCANTE PINHEIRO.

JUSTIFICATIVA

Na sua justificativa do Edil do Partido MDB, argumenta que o presente Título honorífico visa prestar um justo e merecido reconhecimento público à notável dedicação e aos relevantes serviços prestados pela Senhora Maria Sandra Cavalcante Pinheiro à população de Monte Horebe. Sua atuação tem impactado positivamente o município em diversas frentes:
· Servidora Pública Exemplar: Como funcionária municipal, demonstrou um compromisso inabalável com o serviço público, sendo reconhecida por sua dedicação e contribuição para a saúde e bem-estar da população, atuando com profissionalismo, eficiência e, acima de tudo, humanidade. Sua conduta é amplamente admirada por colegas e pela comunidade em geral.
· Empreendedorismo Local: Além de sua função pública, a Senhora Maria Sandra Cavalcante Pinheiro é uma atuante comerciante no município, gerando renda, movimentando a economia local e contribuindo para o desenvolvimento social e financeiro de Monte Horebe.
· Vínculo Comunitário: Embora não natural de Monte Horebe, a homenageada estabeleceu um profundo e inquestionável laço afetivo e comunitário com o município, dedicando sua vida profissional e empreendedora para servir a cidade. Sua postura é um exemplo de dedicação, altruísmo e espírito público.
Conceder-lhe o Título de Cidadã Horebense é um ato de justiça que consagra a gratidão do povo de Monte Horebe por sua inestimável contribuição em suas múltiplas atuações como servidora e comerciante.
.

Certo do vosso atendimento aproveito o ensejo para renovar os votos de estima e honrosa consideração.

 Sala das Sessões da Câmara Municipal de Monte Horebe, Estado da Paraíba, em 07 de Novembro de 2025.



______________________________
Mirtes Cavalcanti Palitot
Vereadora
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